ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA

DO ESTADO DA PARAIBA

CASA DE EPITACIO PESSOA
GABINETE DA PRESIDENCIA

Oficio n° 181/2024/ALPB/GP
Jodo Pessoa, 21 de marco de 2024.

Ao Excelentissimo Senhor

Dr. Jodo Azevedo Lins Filho
Governador do Estado da Paraiba
Palécio da Redencéo

Nesta

Assunto: Encaminhamento de Indicacéo n°470/2024

Senhor Governador,

Estamos nos dirigindo a VVossa Exceléncia, para encaminhar, em anexo, a Indicacédo
n® 470/2024, de autoria do Deputado Estadual Sargento Neto, aprovada na sessdo ordinéria
do dia 20/03/2024, indicando ao Excelentissimo Senhor Governador do Estado da Paraiba,
a iniciativa de Projeto de Lei que “Cria o Plano de Prevencdo e Combate & Violéncia nos
Estéadios da Paraiba”.

Atenciosamente,
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